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INDICA AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, QUE
DETERMINE À SECRETARIA OU ÓRGÃO COMPETENTE A
EXECUÇÃO URGENTE DE SERVIÇOS DE TAPA-BURACOS NAS
RUAS E AVENIDAS ASFALTADAS DO PERÍMETRO URBANO DO
MUNICÍPIO DE CASTANHEIRA-MT.

Com fundamento no que preceitua o Artigo 85 do Regimento Interno desta Casa de Leis, requeiro à Mesa, após ouvir
o soberano Plenário, que seja encaminhado este expediente indicatório ao Exmo. Senhor Jakson de Oliveira Rios
Júnior, Prefeito Municipal, visto a necessidade de atendimento da presente proposição.

“JUSTIFICATIVA”

A presente indicação é de extrema relevância e urgência, considerando que nossa região se encontra no período
chuvoso e,  com isso,  os serviços de continuidade e manutenção das estradas rurais serão interrompidos ou
seriamente limitados. É fundamental aproveitar este momento inicial do período chuvoso para realizar a
manutenção corretiva e preventiva no asfalto urbano. Até o final do período de chuvas, é provável que os buracos
existentes aumentem consideravelmente em tamanho e profundidade, devido ao acúmulo e escoamento da água.

O custo para realizar o reparo agora será significativamente mais em conta para os cofres públicos. Se a
recuperação  for  deixada  para  o  final  das  águas,  o  município  gastará  muito  mais  para  reabilitar  os  buracos
danificados  pelo  excesso  das  chuvas,  caracterizando  um  desperdício  de  recurso  público.

Diante do exposto, e visando garantir a segurança e a trafegabilidade, bem como a economia de recursos públicos,
solicitamos a imediata atenção do Poder Executivo para o atendimento desta solicitação.

Plenário das Deliberações “Adamastor Batista de Miranda”, em 04 de dezembro de 2025.
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